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PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO  

N.º 1.498, DE 2014 
(Do Sr. Colbert Martins) 

 
Susta a Resolução nº 3, de 20 de junho de 2014, que Institui Diretrizes 
Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina e dá outras 
providências. 
 
 
 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE:  
SEGURIDADE SOCIAL E FAMÍLIA E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD) 
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição Sujeita à Apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Fica sustado, nos termos do art.49 Inciso V da 

Constituição Federal a Resolução nº 3, de 20 de junho de 2014, que Institui 

Diretrizes Curriculares Nacionais do Curso de Graduação em Medicina e dá outras 

providências. 

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua 

publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

Como médico e deputado federal tenho por obrigação zelar 

pelos serviços de saúde prestados ao povo brasileiro. A cláusula constante na 

Resolução que isenta os médicos estrangeiros, participantes do programa do 

Governo Federal Mais Médicos, da obrigatoriedade de realizar o exame Nacional de 

Revalidação de Diplomas Médicos (Revalida) é no mínimo desrespeitosa com a 

classe médica brasileira que se formou no exterior e perigosa para as pessoas que 

vão precisar de atendimento médico de qualidade.  

A prova direcionada para médicos que se formaram em 

instituições estrangeiras é um instrumento que garante a boa qualificação do 

profissional e se ele está apto a exercer a medicina no nosso país. O exame é 

elaborado por reconhecidos especialistas em avaliação da educação médica, que 

proporciona maior agilidade, confiabilidade e eficácia nos processos de revalidação 

de diplomas médicos no país. 

Uma conquista que a categoria teve e não pode abrir mão em 

um momento de desespero para resolver “paliativamente” os problemas da Saúde 

no Brasil. Considero que os médicos participantes do Programa devem passar pelas 

mesmas regras que os demais.  

                                                   Sala das Sessões, em 25 de junho de 2014. 

Deputado COLBERT MARTINS 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 RESOLUÇÃO Nº 3, DE 20 DE JUNHO DE 2014 
 

Institui Diretrizes Curriculares Nacionais do 

Curso de Graduação em Medicina e dá outras 

providências. 

 

O Presidente da Câmara de Educação Superior do Conselho Nacional de 

Educação, tendo em vista o disposto no art. 9º, § 2º, alínea "c", da Lei nº 4.024, de 20 de 

dezembro de 1961, com a redação dada pela Lei nº 9.131, de 24 de novembro de 1995, com 

fundamento no Parecer CNE/CES n° 116/2014, homologado por Despacho do Senhor 

Ministro de Estado da Educação, publicado no DOU de 6 de junho de 2014, e considerando o 

estabelecido na Lei de criação do Sistema Único de Saúde nº 8.080 de 19 de setembro de 

1990, na Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional nº 9.394, de 20 de dezembro de 

1996 e na Lei nº 12.871, de 22 de outubro de 2013, resolve: 

 

CAPÍTULO I 

DAS DIRETRIZES 

 

Art. 1º A presente Resolução institui as Diretrizes Curriculares Nacionais (DCNs) 

do Curso de Graduação em Medicina, a serem observadas na organização, desenvolvimento e 

avaliação do Curso de Medicina, no âmbito dos sistemas de ensino superior do país. 

 

Art. 2ºAs DCNs do Curso de Graduação em Medicina estabelecem os princípios, 

os fundamentos e as finalidades da formação em Medicina. 

Parágrafo único. O Curso de Graduação em Medicina tem carga horária mínima 

de 7.200 (sete mil e duzentas) horas e prazo mínimo de 6 (seis) anos para sua integralização. 

 

Art. 3º O graduado em Medicina terá formação geral, humanista, crítica, reflexiva 

e ética, com capacidade para atuar nos diferentes níveis de atenção à saúde, com ações de 

promoção, prevenção, recuperação e reabilitação da saúde, nos âmbitos individual e coletivo, 

com responsabilidade social e compromisso com a defesa da cidadania, da dignidade humana, 

da saúde integral do ser humano e tendo como transversalidade em sua prática, sempre, a 

determinação social do processo de saúde e doença. 

....................................................................................................................................................... 
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